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Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge)  

CONTRATO Nº 065/PMSJB/2023 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO BATISTA E A EMPRESA ESCRIMATE 

COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, 

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO (OUTSOURCING 

DE IMPRESSÃO), COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 

E/OU DE BILHETAGEM, CONTABILIZAÇÃO E A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E 

MATERIAIS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E 

FORNECIMENTO E REPOSIÇÕES DE INSUMOS NOVOS 

(EXCETO PAPEL), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DAS CRECHES, ESCOLAS, NÚCLEOS INFANTIS, 

BIBLIOTECA, FUNJUVE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à Praça Deputado Walter Vicente 

Gomes, 89, Centro, São João Batista (SC), neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Educação, Willian Mafessolli, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 00.748.569/0001-30, com sede na Rua Manoel de Oliveira 

Ramos, nº 205, loja 04 e sala 802, Estreito, Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88.075-120 , 

representada neste ato, pelo seu Diretor, Senhor, Robson Cardoso, portador da Cédula de 

Identidade nº 2.410.309 expedida pela SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 710.996.386-68, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 

processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 018/PMSJB/2023, e que se regerá 

pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços constantes de sua Proposta 

Comercial, sendo:  

Item 1 – Impressão/cópia preto e branco – A4. 

Item 2 – Impressão/cópia colorida – A4. 

 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 018/PMSJB/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBRIGAÇOES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 

2.1. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

2.1.1.   Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e configurados, no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, nos locais determinados pela 

Administração, considerando-se efetivamente implantadas as que estiverem em pleno 

funcionamento e sem restrição de uso; 

 

2.1.2. Todas as entregas e instalação dos equipamentos são de responsabilidade da empresa 

contratada; 

 

2.1.3. A licitante será responsável pelo fornecimento do toner, peças e acessórios necessários 

ao pleno funcionamento das impressoras e multifuncionais, exceto papel. 

 
2.1.4. Os equipamentos podem ser seminovos, desde que em perfeito.  

 

2.2. OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E CONTRATANTE. 

2.2.1. Fornecer, quando solicitado pela contratante ou necessário para a perfeita prestação 

dos serviços, mão-de-obra especializada e habilitada a manter os equipamentos 

adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

 

2.2.2. Fornecer insumos e materiais de consumo (toner, acessórios e peças) necessários ao 

perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto papel. 

 

2.2.3. Caso necessário fornecer os transformadores e/ou estabilizadores que suportem a 

demanda energética, no ato das instalações dos equipamentos, sem ônus adicionais para o 

Município. 
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2.2.4. Prestar serviços de manutenção e assistência gratuita e no local, pelo período da 

locação dos equipamentos da seguinte forma: 

 

2.2.5. Prestar assistência técnica presencial para o equipamento solicitado, no período 

máximo de 8 (oito) horas úteis, após abertura do chamado técnico. 

 

2.2.6. Será da contratada a responsabilidade pela substituição de todas as peças que 

apresentarem defeito ou desgaste durante a vigência contratual, bem como do ferramental 

necessário para a substituição; 

 

2.2.7. As manutenções corretivas e preventivas bem como as substituições dos componentes 

dos equipamentos deverão seguir a frequência recomendada pelo fabricante; 

 

2.2.8. Entende-se como manutenção preventiva a assistência técnica planejada e periódica 

dos equipamentos como: ajustes; reparos; lubrificação; substituição de peças, partes, 

componentes, acessórios, e recondicionamentos que tem por objetivo a prevenção da 

ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções das máquinas. 

 

2.2.9. Entende-se como manutenção corretiva a manutenção não periódica que poderá 

ocorrer nos equipamentos para correção de vícios, defeitos ou incorreções eventuais e não 

iminentes. 

 

2.2.10. Nenhum equipamento deverá ser removido ou transferido do local em que foi instalado 

sem o consentimento formal da contratante. 

 

2.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas de locomoção, diárias, hospedagem e 

alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a prestação dos 

serviços; 

 

2.2.12. O deslocamento para manutenções correrá por conta da Contratada, não acarretando 

ônus ao município; 

 

2.2.13. Instruir e treinar, sem ônus adicional, os servidores que irão operar os equipamentos 

no local em que estiverem instalados, em dia e local previamente agendado com o gestor do 

contrato, ou na troca de equipamento por modelo diferente do existente; 

 

2.2.14.  Manter devidamente limpos os locais onde se realizar os serviços. 

 

2.2.15. O fato de a contratada, por qualquer motivo, instalar máquina tecnicamente superior 

ou de maior capacidade não ensejará qualquer pagamento adicional pela contratante. 
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2.2.16. Atender prontamente todas as solicitações do Município previstas neste Edital, no 

Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato. 

 

2.2.17. Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos necessários. 

 

2.2.18. Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o 

andamento da prestação dos serviços, bem como a funcionalidade do sistema e dos 

equipamentos utilizados na comunicação entre os agentes que farão uso dos mesmos; 

 

2.2.19. Propiciar esclarecimentos e informações de cunho técnico, quando solicitado, visando 

facilitar o entendimento dos resultados apresentados; 

 

2.2.20. Zelar pela perfeita execução do contrato, devendo as falhas que por porventura 

venham a ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam ao Município  

 

2.3. OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 

 

2.3.1. Esclarecer as dúvidas que lhes forem apresentadas; 

 

2.3.2. Fiscalizar a entrega dos equipamentos; 

 

2.3.3. Emissão do Empenho; 

 

2.3.4. Fornecimento do papel para o perfeito funcionamento; 

 

2.3.5. Cumprir com as condições de pagamento; 

 

2.3.6. Zelar pelos equipamentos disponibilizados, noticiando à CONTRATADA, 

imediatamente, quando identificado qualquer tipo de anormalidade nos mesmos, para fins de 

registro e providências necessárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 

3.1. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado com a contratada será de 12 (doze) 

meses, a contar de 01/02/2024, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, por 

novos períodos nos termos do art. 57, II, da Lei n. º 8666/93, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1. Pelo fornecimento dos serviços previstos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor unitário de  R$ 0,06 (seis centavos), impressão/cópia 
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preto e branco - A4 e R$ 0,15 (quinze centavos), impressão/cópia colorida - A4, totalizando o 

valor anual de R$ 262.500,00 (duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), conforme 

tabela abaixo: 

 

4.2. As despesas decorrentes do fornecimento dos serviços, objeto deste Contrato, correrão à 

conta das seguintes Dotações Orçamentárias, previstas na Lei Orçamentária do Exercício 

de 2024: 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento dos serviços, objeto desta licitação, será realizado mensalmente até 30º 

(trigésimo) dia, após a prestação dos serviços, a emissão e a apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura, por parte da licitante, devidamente atestada pelo responsável. 

 

5.2. A Nota Fiscal emitida pela empresa deverá obrigatoriamente ser emitida com o mesmo 

número de CNPJ da empresa credenciada para participação da licitação; 

 

5.3. O pagamento será realizado através do quantitativo mensal de cópias/impressões; 

5.4. A Nota Fiscal somente será liquidada quando a mesma estiver em total conformidade 

com as seguintes especificações: Descrição detalhada do bem contendo as especificações da 

proposta apresentada; número do processo de licitação, número da modalidade de licitação, 

número do contrato e dados bancários para contratada. 

5.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao fator gerador cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade. 

5.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

qualquer indenização. 

 

6.2. A rescisão contratual poderá ser: 
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6.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

6.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 

7.1. O reajuste do valor pactuado atenderá às normas a seguir e dependerá de proposta 

escrita do CONTRATADO, passando a vigorar apenas após a decisão administrativa 

favorável do CONTRATANTE e nos termos da respectiva decisão administrativa. 

§1º Havendo prorrogação do presente contrato, o valor contratado poderá ser 

reajustado anualmente, após cada período de doze meses a contar da data de início de sua 

vigência, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

fornecido pelo IBGE, ou outro que vier a substituí-lo por determinação legal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. Pelo atraso injustificado na entrega do (s) equipamento (s) objeto deste Contrato, sujeita-

se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na 

seguinte conformidade: 

 

8.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

 

8.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos. 

 

8.1.3. Rescisão Contratual. 

 

8.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 

da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do (s) equipamento (s) 

não entregue (s). 

8.2.1. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

8.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos.  
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8.2.3. Rescisão Contratual.  

 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 8.2.2 anterior.  

 

8.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.1.1.e 8.2 será 

o valor inicial do Contrato. 

8.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

São João Batista, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço 

resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 

cumprida.  

8.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  

8.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas.  

8.7.  Ainda, a DETENTORA que sofrer a penalidade disposta no subitem 8.2.4., poderá ser 

descredenciada junto ao SICAF, através de informação prestada pela Administração 

Municipal.  

8.8. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.  

8.8.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail.  

 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. Fica designado como Fiscal de Contrato o servidor Érick da Silva Katschi, matrícula nº 

11400, ocupante do cargo em comissão de diretor de departamento operacional, ou quem vir 

a substituí-la, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do artigo 67 da Lei 

n. º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

São João Batista, SC, 29 de novembro de 2023. 

 

 

Willian Mafessolli Robson Cardoso 
Secretário Municipal de Educação  Escrimate Comercial e Serviço de Informática Eireli 

Contratante Contratada 
 
 

                                   
Testemunhas: 

 
 

Juliano Grime Mayéve J. Amorim 
CPF n.º 076.130.129-13                    CPF n.º 065.034.369-71 
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